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TESES DE REPERCUSSÃO GERAL FIXADAS EM 2019 
 

1. ADMINISTRATIVO 
 

A) ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
 1. A qualificação de uma fundação instituída pelo Estado como sujeita ao regime público 

ou privado depende (i) do estatuto de sua criação ou autorização e (ii) das atividades 
por ela prestadas. As atividades de conteúdo econômico e as passíveis de delegação, 
quando definidas como objetos de dada fundação, ainda que essa seja instituída ou 
mantida pelo Poder público, podem-se submeter ao regime jurídico de direito privado. 
2. A estabilidade especial do art. 19 do ADCT não se estende aos empregados das 
fundações públicas de direito privado, aplicando-se tão somente aos servidores das 
pessoas jurídicas de direito público. (TEMA 545) 
 

 É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a previsão de 
cancelamento automático, ante a inadimplência da anuidade por dois anos 
consecutivos, do registro em conselho profissional, sem prévia manifestação do 
profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo legal. (TEMA 757) 
 

B) RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
 O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, 

no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso 
contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade 
administrativa. (TEMA 777) 
 

 A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação por danos causados 
por agente público deve ser ajuizada contra o Estado ou a pessoa jurídica de direito 
privado prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima para a ação o autor do ato, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
(TEMA 940) 
 

C) SERVIDORES PÚBLICOS 

 

C.1.) REMUNERAÇÃO 

 
 A expressão "Procuradores", contida na parte final do inciso XI do art. 37 da Constituição 

da República, compreende os Procuradores Municipais, uma vez que estes se inserem 
nas funções essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de noventa 



 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. (TEMA 510) 
 

 Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de 'subsídio' por ex-vereador e a 
consequente pensão em caso de morte não é harmônica com a Constituição Federal de 
1988. (TEMA 672) 
 

 A extensão, pelo Poder Judiciário, das verbas e vantagens concedidas pelo Conselho de 
Reitores das Universidades do Estado de São Paulo (Cruesp) aos empregados das 
instituições de ensino autônomas vinculadas às universidades estaduais paulistas 
contraria o disposto na Súmula Vinculante 37. (TEMA 1027) 
 

 Viola o teor da Súmula Vinculante nº 37 a concessão, por decisão judicial, de diferenças 
salariais em razão da incorporação de valores aos vencimentos dos servidores públicos 
municipais de que trata as Leis Complementares nºs 1.000/2009 e 1.121/2011 do 
Município de Mogi-Guaçu. (TEMA 1059) 
 

C.1.1.) Revisão Geral Anual 

 
 O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos dos 

servidores públicos, previsto no inciso X do art. 37 da CF/88, não gera direito subjetivo 
a indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, de forma 
fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a revisão. (TEMA 19) 

 
 A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos depende, 

cumulativamente, de dotação na Lei Orçamentária Anual e de previsão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. (TEMA 864) 
 

C.2.) REGIME PRÓPRIO 
 

 Os guardas civis não possuem direito constitucional à aposentadoria especial por 
exercício de atividade de risco prevista no artigo 40, § 4º, inciso II, da Constituição 
Federal. (TEMA 1057) 
 

D) IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 
 O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de responsabilidade (Decreto-

lei 201/67) não impede sua responsabilização por atos de improbidade administrativa 
previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias. (TEMA 576) 
 

E) TEMAS ESPECÍFICOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

 
 No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos 

de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria nº 



 
1.104/1964, quando se comprovar a ausência de ato com motivação exclusivamente 
política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento administrativo, o devido 
processo legal e a não devolução das verbas já recebidas. (TEMA 839) 
 

 A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais relativas a 13,23% a servidores 
públicos federais, sem o devido amparo legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 37. 
(TEMA 1051) 
 

 A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais relativas a 13,23% a servidores 
públicos federais, sem o devido amparo legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 37. 
(TEMA 1061) 

 
2. CONSTITUCIONAL 

 

A) DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
 A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, da Constituição Federal 

aplica-se no caso de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de 
direitos.  (TEMA 370) 
 

B) SEPARAÇÃO DOS PODERES 

 
 É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência 

destinada a denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada 
qual no âmbito de suas atribuições. (TEMA 1070) 

 

C) COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

 
 Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção 

monetária e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, 
porém, aos percentuais estabelecidos pela União para os mesmos fins. (TEMA 1062) 

 

D) SAÚDE 

 
 O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A ausência 

de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por 
decisão judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento 
sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido 
(prazo superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: 
(i) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de 
medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras);(ii) a existência de registro do 
medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de 
substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que demandem fornecimento 


